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INDICAÇÃO N°077/2026  

 

Indico à Mesa, observadas as exigências regimentais, que seja encaminhado ofício ao 

Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, solicitando de Sua Excelência, entendimentos junto a 

Secretaria Municipal competente, para que implemente uma Feira Noturna no Centro da Cidade, com 

a devida criação de regulamento específico e sistema próprio de credenciamento, nos moldes das 

feiras já existentes no município. 

 

JUSTIFICATIVA 

 

A presente indicação tem como objetivo fomentar o desenvolvimento econômico local, incentivar 

o empreendedorismo e ampliar as oportunidades para os feirantes do município. A criação de uma 

Feira Noturna no Centro da Cidade representa uma importante estratégia de revitalização da região 

central, promovendo maior circulação de pessoas no período noturno, o que impacta positivamente o 

comércio local, aumentando o fluxo de consumidores e fortalecendo os estabelecimentos já instalados. 

Embora o município já realize feira noturna com programação eventual no centro, é importante 

destacar que os formatos são distintos. A feira noturna existente foi concebida para ocorrer, em sua 

essência, em espaço amplo, como o Parque Santa Maria, que comporta maior estrutura, número de 

expositores e dinâmica diferenciada. 

Dessa forma, a criação de uma feira própria e permanente no Centro, com características 

específicas e regulamento próprio, permitirá uma organização mais adequada à realidade da região 

central, além de não competir diretamente com o modelo já existente, mas sim complementá-lo. Essa 

diferenciação também possibilita a ampliação do acesso ao empreendedorismo, criando oportunidades 

para novos participantes, especialmente aqueles que ainda não conseguem ingressar nas feiras já 

consolidadas.  

Nesse sentido, sugere-se que o processo de credenciamento priorize, inclusive, os feirantes 

que atualmente se encontram em fila de espera para participação na feira noturna, garantindo maior 

equidade e inclusão produtiva.  

Outro ponto relevante é a possibilidade de definição de um dia da semana distinto das demais 

feiras já realizadas no município, evitando sobreposição e permitindo que os feirantes possam participar 

de mais de uma feira, ampliando sua renda e fortalecendo a economia local.  

Por fim, a criação de um regulamento próprio se faz necessária para assegurar a organização, 

padronização, segurança e qualidade dos serviços ofertados, contribuindo para o sucesso e 

continuidade da iniciativa.  

Diante do exposto, solicito a atenção do Executivo Municipal para o atendimento desta 

importante demanda da população e dos trabalhadores do setor. 

Gabinete 7 VER. G.A, 25 de março de 2026.  

 

 

VEREADORA GRAÇA ALBARAN  
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